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Abadia dos Dourados - Araguari - Araporã - Cachoeira Dourada - Campina Verde - Canápolis - Capinópolis - Cascalho Rico - Centralina - Douradoquara - Estrela do Sul - Grupiara 

Gurinhatã - Indianópolis - Ipiaçu – Iraí de Minas - Ituiutaba - Monte Alegre de Minas - Monte Carmelo – Nova Ponte - Prata - Romaria - Santa Vitória - Tupaciguara 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2025 

 

NOMEIA PARA O CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO TRIÂNGULO 
MINEIRO – AMVAP SAÚDE A PESSOA QUE 
MENCIONA. 

 

  O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – 

AMVAP SAUDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 43, IX, do Estatuto, e em 

conformidade com a legislação vigente, e; 

CONSIDERANDO o resultado definitivo do Processo Seletivo Simplificado 001/2025, 

publicado em 24 de junho de 2025, e a necessidade de nomeação do primeiro colocado. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear a Sra. Lilian Pamplona dos Santos Posse para o cargo de Assistente 

Administrativo, com lotação na sede do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro 

– AMVAP Saúde, situada na Avenida Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3.180, Distrito Industrial, 

Uberlândia/MG. 

Parágrafo único. O nomeado deverá estar disponível para exercício no prazo fixado no 

item 12.4.1 do Edital. 

Art. 2º As despesas decorrentes do art. 1º deste Ato Administrativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias do orçamento vigente. 

Art. 3º Este Ato Administrativo entra em vigor a partir de 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

Uberlândia/MG, 03 de outubro de 2025. 

 

 

 
Helder Paulo Carneiro 

Presidente do Consórcio AMVAP SAÚDE 


